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CAMARA DOS DEPUTADOS
EMENDA N° -CM
(Medida Provisoéria n° 783, de 2017).

Institui o  Programa  Especial de
Regularizacdo Tributéria junto a Secretdria da
Receita Federal do Brasil e a Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional

EMENDA ADITIVAN®

Dé-se ao 84° do artigo 2° da Medida Provisoria n® 783/2017 a seguinte
redacao:

8§ 4° Na hipétese de utilizacdo dos créditos de que tratam o
8 2° e 0 § 3% a ordem de utilizacdo dos créditos ficara a
critério do contribuinte.

JUSTIFICACAO

O texto original do Programa Especial de Regularizacdo Tributaria
prevé que os contribuintes que fardo uso de créditos de prejuizos
fiscais e de base de calculo negativa da CSLL utilizem inicialmente os
créditos préprios. Prevé ainda que, apenas ap0s o0 uso dos créditos
préprios poderdo ser utilizados os créditos relativos a empresas
controladas, direta ou indiretamente.

No entanto, muitas vezes a melhor opcdo para os contribuintes é
utilizar primeiramente créditos de prejuizos fiscais e base de calculo
negativa da CSLL de empresas controladas que, por algum motivo,
nao tém perspectivas de geracdo de resultados no curto ou meédio
prazo que venham a absorver tais créditos.

Assim, no intuito maximizar os resultados do PRT para os grupos
econdmicos e promover maior adesdo ao Programa, € importante a
aprovacdo de emenda a MPV 783 que permita ao contribuinte
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CAMARA DOS DEPUTADOS
escolher a ordem dos créditos de prejuizos fiscais e base de célculo
negativa da CSLL para abatimento dos débitos.

Sala das Sessdes, 06 de junho de 2017.

/LMW
ALFREDO KAEFER
Deputado Federal
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